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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N' §

AuÍortzt o Poder Executivo o contrulaL pot ,empo

determinado, para atender a necessidade de

excepcionol intcresse público, em conlormidade
com o disposto no inciso IX, do arí 37 da

Constitukão Federal e ü oufias providências.

A PREfEffA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, no uso das atribuições que

lhe são conferid"s pela Lei Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis, faz saber que a

Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. lo Fica autorizada a contratação temponária de Médico Clínico, Médico Ortopedista Medico

Neurologista, Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional, Assistente Social, Fonoaudiólogo, Psicólogo

e Nutricionista, para atender as necessidades do Centro Municipal de Reabilitaçâo CMR, referente

a averiguação das condições de trabalho dos servidores públicos municipais (todas as frrnções

previstas no Anexo I da presente Lei), por prazo determinado, nos moldes do aí. 37, inciso IX da

Constituição Federal, mediante pnocesso seletivo simplificado, pelo prazo de 0l (um) ano,

prorrogável por igual período.

Perágrefo único - A contralaçâo a que se refere o caput deste aÍtigo sení feita exclusivâmente para

suprir a motivada falta de servidorcs públicos no Quadro de Pessoal do Municipio de Pau dos

FerroVRN, para a necessidade específica mencionada

Art 20 O recrutamento do pessoal a ser conffiado nos tennos desta tri, sená feito através de

Processo Seletivo Simplificado mediante anrílise de curriculum vitae e entrevista, por comissâo

composta de três membros e, acaso necessário, bancas examinadoras, a serem designadas pela Chefe

do Poder Executivo Mmicipal, sendo conduzido de acordo com os princípios que regem a

Administração Publica sujeito à ampla divulgação, notadamente por meio do Dirírio Ofrcial do

Municipio (DOM), observados os reqüsitos prrüstos no Anexo I da presente Lei.

Art 30 A remuneração dos contratados obedecerá aos valores constantes no Anexo I da presente

Lei.
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AÉ. 40 E proibida a conu?tação, com base nesta [Éi, de servidores públicos da AdministraÉo

Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muricipios.

§ lo Excetuam-se da vedação do caput deste artigo os servidores públicos enquadrados nos cÍtsos

previstos no art. 37, XVI, da Constituição Federal, condicionada à comprovação da compaübilidade

de hoúrios.

§ 2" Sem prejuízo da invalidaÉo do contrato, a infração do disposto neste aÍigo importa na

responsabilidade administrativa da autoridade conúatante e do contratado, implicando ainda

so[idariedade quanto à devoluçâo dos valores indeüdamente pagos ao contratado.

Art. 5o Os contratados nos termos desta Lei não podeÉo:

I - Receber funções, atribuições ou encargos nâo previstos no respecüvo contrato;

II - Ser nomeado ou designado, ainda que a título pÍecrí,rio ou em substituição, para o exercício de

cargo em comissão ou fun -o de conlirnça

§ lo A inobservância das vdações preüstas no caput deste aÍigo importa em rescisão contrahral,

nos casos dos incisos I e II, do caput deste artigo.

§ 20 A adoção 6" p66 rlas medidas previstas no § l" deste artigo não afasta a responsabilidade

administrativa das autoridades públicas envolvidas nas transgrcssões de que trata o caput deste

artigo.

Art óo As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos desta Lei serão apuradas

mediante sindicância" concluida no prazo de trinta dias e assegurada ampla defesa.

Art 70 O conlÍato frmado de acordo com esta lri extinguir-se-{ sem direito a indenizações:

I - Pelo término do prazo contratual;

lI - Pela iniciativa do conúatado;

III - Por iniciaüva do órgão ou entidâde contratante a qualquer ternpo, decorrente de conveniência

administrativa-
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Parágrafo único - A extinção do contrato, no caso do inciso II, sení comuricada com a antecedência

mínima de trinta dias.

Art 8o O tempo de serviço prcstado em virtúe de contratação nos teÍmos desta tri sení contado

pam todos os efeitos.

Art. 9p - As contratações autorizadas por esta Lei somente podem 5s1 sfstiya.les mediante expressa

autorização da IlrefeitÀ

Art. l0 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contniLrio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do NoÍte, 14 de fevereiro

de2022.

MARIANNA NASCIMENTO
ta
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ANEXO I

QUADRO DE NECESSIDADES DE RECURSOS HUMANOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DO

CENTRO MUNICIPAL DE REABILITAÇÃO CMR

CATEGORIA

PROFISSIONÀL
QTIÀNTIDÂDf,

CADASTRO

R,ESER,VA

CARGA

HOR/iRIA

SEMANAL

LOTAÇÃO
REQUISiTOS

MiNIMOS
REMUNERAÇÃO

Médico Clínico 0t 02 40 horas CMR Curso

superior

completo

em

Medicina,

regisfo

profissional

ügente no

Íespectivo

conselho.

R$ r4.000,00

Médico

Ortopedista

0l 02 20 horas CMR Curso

superior

completo

em

Medicina

Especialida

de em

Ortopedia

regisúo

profissional

vigente no

respectivo

conselho.

R$ 7.000,00
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Medico

Neurologista

0l 02 20 horas CMR Curso

superior

completo

em

Medicina

Especialida

de em

Neurologi4

regisro

profissional

vigente no

respectivo

conselho

R$ 7.000.00

Fisioterapeuta 02 04 30 horas CMR Curso

superior

completo

em

Fisioterapiq

r€gistro

profissional

ügente no

rcspectivo

conselho.

R$ 2.364.00 +

Adicionais

Terapeuta

Ocupacional

02 02 30 horas CMR Curso

superior

completo

em Terapia

Ocupaciona

l, regisro

profissional

vigente no

R$ 2.364,00 +

Adicionais

Ã
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respectivo

conselho.

Assistente

Social

0l 30 hora-s CMR Curso

superior

completo

em Serviço

Social,

rcgisuo

profissional

vigente no

respectivo

conselho.

RS 2.364,00 +

Adicionais

Fonoaudiólogo 02 04 40 horas CMR Curso

sr.perior

completo

em

Fonoaudiol

ogr&

registro

profissional

ügente no

respectivo

conselho.

R$ 2.364,00 +

Adicionais

02 o4 40 horas CMR Curso

superior

completo

em

Psicologia"

registÍo

profissional

Psicólogo R$ 2.364,00 +

Adicionais
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MARIANNA IDA NASCIMENTO
Prelêita

vigente no

respectivo

conselho.

Nutricionista 0l 02 40 horas CMR Curso

superior

completo

em

Nutrição,

registro

profissional

vigente no

rcspectivo

conselho.

R$ 2.364,00 +

Adicionais
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